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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
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AuTÓGRAFo N° 15/2024

PROJETO DE LEI N° 109/2023

(PL de autoria do vereador Jorge Luis Lepinsk e Othniel Harfuch)

Dispõe sobre o sepultamento de animais

domésticos em campas, jazigos, gavetas, carneiras

ou local específico em cemitérios públicos do

Municipio de Indaiatuba.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em

vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 26 de fevereiro do corrente,

RESOLVE:

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica autorizado o sepultamento de cães, gatos e animais

domésticos de pequeno porte em campas, jazigos, gavetas, carneiras ou local

específico em cemitérios públicos localizados no Município de Indaiatuba.

§ 1° O sepultamento destina-se aos animais de estimação da

família do proprietário ou concessionário da campa, jazigo, gaveta, carneira.

§ 2° As despesas com sepultamento do animal doméstico serão de

responsabilidade da família do proprietário ou concessionário, que deverá tomar

todas as providências com relação ao enterro.

Art. 2° Os cemitérios pertencentes a entidades particulares

poderão estabelec regramento próprio para o sepultamento de animais

domésticos, observa o o disposto nesta Lei.

Art. 3 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câma Municipal de Indaiatuba, aos 27 de fevereiro de 2024, 194°

de elevação à categor de freguesia.

LUIZ CARLOS IAPARINE SILEN ILVANA CARVALINI
Prešd te la Secretária 
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